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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO Nº 2 1 o 1 

lAPROVAooj 

PROPOSIÇÃO 

NOME DA PRO POSI CÃO: ---'P::_::R-=-=O.::...:JE=-.:::T=-=-0--=D=E'--'L=E=I--------------=N:._:__º----=0-=1 _,_/--=.:20=-=0--=--0 --1 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO: VEREADO~ FRANCISCO SAULO BEL_-'-I-'-'-SAR_, -=I~º------------1 

EMENTA: RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃ_Q_!?QS 

ARTESÃOS DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 
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.i ~MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

·ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
· Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PROJETO.DE LEI Nº 01/2000 

~PROV~oo] 
RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL, . A ASSOCIAÇÃO DOS ARTE
SÃOS DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo: 

Oi 

o 

~.:.;. 

·-~ DECRETA 
··* 

--~ 
· W Art. 1°- Fica reconhecida como de Utilidade Publica Municipal, a Associ-

!!f- ação dos Artesãos de Conceição do Castelo, com sede na rua Souza Pinto, 138, 
Cidade de Conceição do Castelo-ES. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 14 de Fevereiro de 000. 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei, visa declarar de Utilidade Pública Municipal, a 
Associação dos Artesãos de Conceição do Castelo. 

Essa Associação é uma entidade sem fins lucrativos e tem por objetivo 
coordenar e desenvolver a atividade artesanal em nosso Município bem como a 
nossa cultura e trabalhar em prol do turismo, sua importância dispensa comentá-
rios. 

Em anexo , toda documentação exigi.da pela lei nº 542/95 que disciplina o 
assunto. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres companheiros que aprovem o pre
sente projeto de lei na íntegra. 

Sala das Sessões, em 14 de Fevereiro 2000. 
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c.•: tipulndo~; Jll> ~1rl . d 1
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rckvn11 tc:; :~er\: i \ ii .•; p1c.sl:tdt1S ;1 ; \ J\.C.< : .. ~ 11
' - l ·::;L1 di :d 11 1<; ;i<; d, ;\.r i ,1 :-1;;-11 1"'!1(;::1 ;1 i "· l. 1:

mcmbros <.h1 Dirdoria _ j11st iri cada com a irn.lic:.1<;.üu d\);; ;;1._·1-,• i\ t):. p1 :•; (;1d., .• 1: \ul.1•h1 •.T 1 
:\~,scn1 bléja ( ;crn L L'u111 ap1 nvw;.ilo pt.>r ma iur.ia s i111p k:.- dq:; p 11 ~\ t ~ 111<: · : :'·~ .. ,., ' 1 ~ : :., ;,-. ,, 1· : 

llonor:-lrio:.; il<io 11.:ill dnc 1to :1 vutn e '«ÍP inc kgí vci:;.Arf . ,.,.. ·; 1,d<.i:: '"· :1 1(1 '.:.: i11" 

;1 s~oc ind 1)S tcn\u i11di ~ ; l111tamc.11k a c<1 lCf,un;1 d•.: ~;<\<.:. 1 us < _ 'n11fri l 11 ; 1 t: I • · ~ : ~,; 11 · ú::~ 1 ·: 1 fo q l ni•: " 

- Os ~~úc io~~ ('.011trthu111 lcs s ilo nqudc~; qw: p:t f,ll l ii\ 1 ti IH~.il ~. k _1_1 1° ·:, 111 •1 ·•·, :1 ': !11·1 d· · '" ·11<!:t 

,Jn;;; prndulo~; <k i111pnrl:'111, : i:1 fix:1d :1 p e la i\~:scllllik· 1 : 1 < ;c r:il f h . i111:'u 1:1_ . t 'l'':ii : .. .. i, ·1:1 : .• ·; 

quud10 :~oc i nl i111plic ;1 n;i <l< k:<;l\1 u lodas as di ::pt• •; i;Ji1 :·; d c :;k i :: ! ;11 111,, / '.· · .' 1; 1 .•1 i.• 

f)en~u..:.\ 1\1 ·{. 11 - .'-itÍl.l di rt.' Ítos d~1 :; •;úcio:: . \' 1. • ! ~ ll ' ' ~<• ' I \ 1 1l ;td 11 li •.ii1l :: : 11 . ., . d< 

lodos 1_1s ~;c 1 vJ1.,:t1:; p1opurc101rndus pela 1\ .1\ .(' .<. '. . 1111 o :; q11 c \ '!.' 11li :1 111 ;1 :;1· 1 ii1 :: i1lu1d< J:: 111 

- pnrl.icípnr do!) nrr,n11ismos ~·<H~ iui ~ e 111 iguHldodc de t '. tHHli\'. i'ic ·: \ ;<.1111 l<.•d'I:< " ·" dc,1 1:w: 
~1ssoc iados ~ I V - .iprcscnlm p r«.1posla!-: e su ge.<; ffíe~: c 11 1 ~ : 1111inli ; 111d 11 --;1.« di .•:,_:11 :-;:,;I., l' <k, · 1..;i 1<• 

da d irctori<1 ou mcrn bw das 1\ssernbki.as Gei:ii:;: V - a:;s i:;l ir ; i :; 1\ ::: .l ~ i1 1h k i :. 1:; \ ;,_·1; 11 ·, 

p articipando d<ls ~mas discuss1.)cs, vot:.1çõcs e dei ilic1 t1\,'.f1c:; ·. V l · pr < 1p11r :1 ;1d111 1:;: .;1;i "11 

cxdu:;iío d e sócios e convoéar /\ssc.n.i.bléia (i •~nd 1H1s 1:;1::0:< e pd;1 ! ~>1 111 ; 1 111• :v 1 : .1:.i ~: \i li 

- solicilnr ~;c111.p 1c <jllC lwjt1 convcniénc ia e nccc:,~> id : 1dt~ <k 11 :i•'1 li,:1 l" 111 ' 1:1 d:1 :\ ·\ • · 1 · 

.iuulo aos l\>dl~l'-'S l\1 b li 1.·o~; ,_. P11vnd<_1~; , , d<J,c; d ... 11u<.: ;i '" ' ' ' ' ili!Í!· ; 1.~; 1<1 '•11 ·1l i"'·' 'i,1 

CIHJt1:1d1:1 -:;c 110:.; uh_jcli\ll):.; ddin1i!ados dc:·;k l ·>. .f :1 lul 11 '. \/ Ili p:1•11111 ;il it ·1;1 1,-. n·:: , J.o :;!• · 

1::.;ta tut <' ; i;·( - ii..'Corrcr ú ditd.oria qwmdu ,c;c '. ,c11!ir prdc rnJ1 ; uu lllC.: jt1dj ; ·;1d"; , ;11 :", '·'" 
dircilos, <1u req uerer :.1 r otn'tH::\t;fíu de /\ ,'-':;crnb k 1:1 < icr ;tl l_'.--<. l i ;1\)ld i11 :i1 1:1_ q 11 :HH i<1 1~>1 ,, 
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pro111ovidc.1:; pd c.1 A . J\.C . C . ~ VI - auxiliar a 1\ssnc. i:1•;ii<.\ 11:1 1c:lli/ ;1i; ii11 d ~ : :;<' li :. h' .'·i " • l1 v<1:. 
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Diretoria da J\ .J\ .<.' <. '. tc111 para com ~;cw: ; i.•: :; rn '. i : 1du~; . i1 1d c1 ·1c 11d1 ~ 11t ·· d; · :'v::;1 :11ilik1:1 

\.;cra l, plc11os tHKkrc~; para aplicar as :>cguiutc~: pl'.ll <il1dndc:;: i ;id · .. ·1'. 11<. ·;l\'1 :1 i! 

su ~pcn~ão~ TU - exdw>i1o . A1·L l4 - J\ pe1w de :1dv c t1 G1t t'.ta ~~ ·.~ 1 ú upli1 ·.:1dn 1\·: .•:·.· 111;1d:1111< '. 11 k _ ... 

e íicarú a cargo 1J.xclus ivP da Dirdorin . ArL 15 - 1 'u11s titw :n1 rn<>t1vu •; d<.· • ; 11 : ; j)( · 11.· .; i1.Y~"'.~ - ~.· ·~-<• .: . 
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<lirigidns pelo Prc:m\cutc m1.xil imlo pcJo primeiro ~;cc rctú.1 if) dn :\:;::0Li:.tç!ln:i.n,"'t11ITim~:t~nr - -

mesa com oc,upanl.cs de cargos sociais prcsc.nlcs. ATL JO - • I: ; ocup:111l c:: de (::1q'.<x: 
sociais, co1no <-1uaisqllcr outros nssociudos sfio impodi<.k1s d e vol<1s nn :; d 1. ~·.: Í sÚ •- ~s qu•: 

direta ou indiretamente rclaci.onmu-sc ú sua pessoa, entre cl;1s prcs f.~11..:~'> c .•: de (~ ti11l:1: : , 

sendo perlllitida a sua partieipaçfío nos debates. As.rnmblóio U 1Tnl ( )u/in iírio - ;\d. J 1 

- i\ Assembléia Gemi Onlinúria, que ser rcali:r,arú obrigatoria111c111.e 0 2 (dt1<1::) vezc:: pur 

ano, no pri1neiro e segundo semestres, respcctiv:1mcnlu, dcliber:nú :'olnc <'-'' :;c1_:11i11l c:< 

assuntos : .1 - clciçíio dos c1..1mponcn!cs dn Dird.oria , nroi1qrnn lind:1 do pni ·~ ccr d~· 
conselho Fiscal; JJ - prcsl.n•iio de contas da Direloriu, aco1111w11h:1da do pmc\ :( ~r dn 
Conselho Fiscal, compreendendo: n) relatório e gc~; tilo ~ b) b~ilançü gcrnL e) pl:111u de 
atividades da A.1\.C.C. para o ano seguinte: d) outros as;mJ1to~.> de i11lcJ cs::;~;;; d:1 

sociedade. Panígrafo Únko - A <lprovnção do relatório, lrnlmt\~O e con ta da Di1c\()ri:1 . 

desonera seus componentes de respowmbilidmles, rcssalvm.lo:; o~; cnsos de c rrP. d\'''-' , 
fraude ou sinrn laçfío, bem como a i11fraçfío dcslc lis l<1!11!0. Ass-.u1.11J/No ( r'cnd 
E'Ctroordinária - Art. 32 - A Ac;scmbléia Geral Fxtraordi11úri:1 realizm-sc-:'1 s(:111p1c 

que necessário e poderá dcbiWar sobre qw1lq11cr :1s:-;unto de i11lcrc:;!;c d(I:: n:; ::ol~ i:Hk1.•;_ 

constante no Edital de Convocação, exduído~ os cmm1c1w.lu:; 110 nrtigo n11lc1 inr. Ai·L JJ 
- Somente a:> 1\:;sc111bléias Gerais Extrnordinúrim; são compclc11l c:i pnra : l - dis:mlvcr a 
A.AC.C.: II - modificar o Estatuto: llI - atender as rnivindicw,:õcs de ~ 1 :;soc iado:.; 

e;'\duídos; l V - dei ibcr<ir sobre asstulll~s de interesse da socicdmlc. CAPÍTO LO V - /)11 

Diretoria - ArL 34 - A 1\.J\ .C .C . serú ad.m.inistrada por u111 :1 dirclnri:i co 11 :-- tituídn de 
Presidente, Vicc-Prcsidcnlc, 1.0 e 2º Tesoureiros, 1° e 2° Dird{llcs St"~rdú1 i<>s . Di1dor 

Social. e um Conselho Fisc~il, lodos integrndos 110 quadro social da cnti.d:u k . Pm·ú1~rafo 
Único - Cada associado só poderá ocupar O J (um) ~a rgo na d irdrn i<i. Ar-L J5 1\ 
Diretoria rmmir-se-ú obrigntoriamcnte u.nrn vc-.1. por mê;,, e cs!rnordi11:1ri;1111c11lc sernprc 
que ncccssúr io, c.onvocação do Presidente, da mnioria da l)irdoria , ou ;iimf:1 por 
solicitação do Conselho 1-is!.)nl , sendo o <1uórn111 para <.lclibc1:1\'·Õc~ de 111:1iorin :;in1pk~ 

' dos diretores presentes. Art. J<; - Compele a Direloriu : l cumprir \) fa,-.cr :1 •; 

disposições deste Estatuto e HS decisões du:; /\s~cmbl : • · - ., hem uH110 loi11:1r :i :: 

providências administrativas necessárias; II - dabornr o ltegimcnll.) 111k~ 1110 ; 111 
'1dtnitir, advertir, suspender e excluir a sso1..: iado:;~ IV- elaborar l) 01\amc11tn dn cx:c;n:íc in 
anual ~ V - orga11iz,m us scrviçus adnünistrntivo~ i11ternos, li:uu c1111di1,:{°)c;; de p1ovi111c 11f.o 

de cargos, vcncüncntoi;, li.1.nçlícs, djrcitos e dcvcrc~~. bem c<H ll l) 11 \\ tllcnr u l l~ ~' pcd ivo 
pcssonl~ VI - dcsigiwr os cstabclccimculos b:.mcúrios <l lp 1c devem ser 1c1.:olhid<.>s cy: 

numerúrios e valore~.: rcl.'.olhidos; VU - apresentar a J\ssc111bléia G~rnl Ordi 11ú1 ia \\:~ 

relatórios e contas de sua gcslfío ~ VIH - conlrnir obri g<1çõc~_; , adquirir, <1 1 i( : 11~11 e 011 cr;1r 
bens imóveis da Soçieélndc, ceder direitos e com;titu i.r urnndntúri<..) :J~ :-( 1 - co11tr:1 ir 
obrigações, adlJUirir e alienar bens imóveis da sol~ied11dc, ct'lll :n1(P! ÍI'1\'. il<' d:1 
Assembléia Geral. Dás· Atribuições dos 1\1e111bms da Dirtforfrt - AxL 37 ·· ;\o 
Prcsidc11te compete: I - representar a A.J\.C.C. utiva e pa~;siv:11ncnte, c111 jui:1.u u11 Í(>Ul 
dele podendo nomear procuradores ou nu11u.l.alúrios quando li.ir o c<tso scmp1 c ptir pl<l/.o 

<letcrmina<lo ou por atribuição exclusiva~ Jl - prcsi<li.r ntos soc.iaís, reuniüc:i da dirctorin, 
abrir as Assembléias Gerias Ordinúrias e E:'\trnordinúrias; l IT ·· supctv is ic)rnll' llid:is ;1s 

atividades da sociedade; IV - acompanhar fre(tti.culcmcntc t) ~wl do de cn ixa: V - w;si1wr 
cheques bancúrios, contrn tos e demais documentos c<.HJ.L,( itulivo:-: de obr ig:H/íe:: 
conjuntamcn~c l.'.0111 o Diretor Tes?urciw; VI - _eh1bornr c111 cu11j u11ln l '. t)lll " D .i1c.ln19-5;·7~;.~-~;;--'. 
plano de at1v1dadc dll A .AC . e.~ Vil - d es1g1rnr n.:rrc:•c11f:111ks <l;1 /\ / \ < .< (~7\,-i~'l ·;-----..... 
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cxlin(a a JH1111ç;io nu l;;1;;0 dt..: mio pa1~arnc11(1. )~ 11 . 111fr111 1~ 1r n:; dck1 1 1lnn~1;rré.:-:- h ;11 :-c:1d ;i:-; ···· · 

p c h1 dire toria <.iu dcsnbcdcccr as 11on~rn :'> ctll.J !> ln11l c~; :1<1 l ; :: l:1íul n : ;.: I ' ' /\ ~:w : 1 ww : :1n •" 

aplicada pela Di1dorw, que dc libc rnní pel<1 111ail1ria do!, 111 e 111h1 ns p1· : ~" •.; 1tl c !-. 1·1n H' 1.1111 ;'i 11 

p:1ra esse fim co11vocado. ~ 2º - Da dclibcrnçfíu d:i Dirdori:i c;1h c 1:·1 1ccurso, l;1q;1 dct :1;.;!i<1 

scrú da /\sscmbléia Gcnll l ~ xtrnordil1úria . ~ Y' - < >!; :i:;!:1.ic i;1do:; :;u:_;pc 11 :;•.1:: c 111 : :•.a 1:: 

direitos, pcnn:111ccc111 cu111 !>ew~ devedores p<1rn l;11111 <1 1\ 1\ .C ' · ,.\1 ·L 1 <• <} :1::::111.-. i:1 d<> 

será excluído q11;111do : l - tk1x<1r de pagnr 20'% (11.1 lutai de vc 11d :; ~;-. 1 ! 111 :111' l \'l '. I u .md11! ;1 

soc.inl incompul.ivcl c (.1111 s lw qualidade de :;úc i ~ 1 , 11111 i11e111du (' 1:.·dn lul l1 ·- ~ ~· :' 1 ~ ~ ;>, 11 11• '. 11'~• '. :. 

HI - sofrer s11spc11sfío por mais de OJ (ln~~~ ) vezes. ~ 11
' .. ; \ c .l iw;:I<.> !:c1:·1 :1p li1_'.:1d:1 1w l:1 

diretoria , cm ckliberai;ãn da 11wioría de sem; 111c111l,w::, e111 rcuni i'in p <11a L' .. •;:.l·. 1"1 111 

convocada. § 2° - D csl:t d ci..; isfío, aplica-se a n o rn1<.l c il.a<.la :io :i :.'" do : li 1. 1 " d11 111 c~:c 11l c 

Esl<.1tulo. Art. 1. 7 - O desligamento volnutúrio do <1ssuc i:1dp d:1 i\ _1\ .C ( '.. ~;t· , ~:c1: ·1 

conccdi<lo quando cs lc estiver <.[uilc com os cofres :;oc iais, mcdi<111l e pcdidu l)\JI c:;r 11l u. 

consln.ndo-sc rcgulurrncnlc <l11s 11lus de rcu.11 iifo !'ll)bre o pedido l~ <b: isill1 . Ci\ Pi·n li ,O 
IH - Dos Órgàus <.fo l>ireràv - Art. lU - São órgfüi~j da /\ 1\ .t: .c :. 1 - i \.<:.<1c111l1k)i ,1 
Gemi; lT - Diretoria ~ Ili - Conselho F iscnl. ArL 19 .. /\ AJ\.C.( ·. :;c1:'1 ad1n111i~; lr:1d:1 pcl:i 
Diretoria e Couselho hsêal, os quais dcsc111penlwrão sua::; <1 l11bui~ C'H .. ·:, g1<1f1 1i( , un~:11k . 

A..-t. 20 - A durnção do mandato dos órgão:; de dircçfío sc1ú de lllll (O 1) ;11m . ~ ·m ·ú 1~ 1 ·afo 

Único - Os men1brns dos úrgJos de dircçfio podcdo sq 1 cclciln~ . A rL 'l i ' l'rnlc)·; <l:: 

<lirctorcs e consclhciros lcriio <lircito a voto tllls rcuJJ ií:)c~· do~; úq_>,<101; 11< ': ; tpi:i i:; knhn 
nssento. Art. 22 - Pcn.lcrú nulo1nnljc.n.mcnte o n.1.u11dul.o de dirdor o u t :•lll .":<...~ 111 1..'. lf •. • :1q \•· ~ I · .. ~ 

que, sem molivo jus tificúvcl previ~1mcn(c comunicado : 1.0 i' 1 e:~i 1.k11k _ d,·i-,,;:;; d e 

c1..m1parcccr a c<ida ano succssiva111cntc a OJ (lrês) ou alle111ada11H ~ní c ;1 OC1 {:;c1:; J H~ 111111'11.-.: ; 

orclintírías e cx!raordinúrias dor; rcspcctivo:J úrgfíos . C/\PlTtlLO lV -- n11 . l s:- 1 ' ll1.'1 f~ · ; ,, 
Gero/ - A1·t. 2J - /\.. J\sscrnhléía Geral é o órgfío m:1ior d: \ i \ .1\ < · <' .. A: ·í . 2·-1- /\ 
;\ sscmbléia gc r<.ll 01diJ1úrin un Exfraonlinúria. co11 :;ti l11íd<1 pc l1»:: ::1:11 : 11 1: ; 1p11 fc :; ,. 11<1 :·. 1 11 " 

plcuo de seus dirc.itos. e nos li111itcs dcs lc Esl:1t.ulu , (tH1H11 :'1 I• · I·, e 1pi.dqut~ 1 d· ·t 1:; :\ ,, d, , 
interesse da soc icd~1dc, e s w1s dclil>cr~1çlics v inculam ;1 lodo: .. :iiml:i q1i c ; 111 : .. c 11l1 ::: 1111 

di sconumtcs. ArL 25 - i\ ;\ s:~cmbléia Geral ~;crú convoc: 1cl :1 pelo l1r c.1:1dc nlc <h 
AA.C.C .. ~ ]º - Podcrú l<mllJ (~ tll ser co11vocadn pelo Consc.l lio 1 : i ~: ,.: ;il , :;1.'. {1q11·1cic i 11 
motivos graves e urgentes, bem como pch1 11w.iorü1 s imples du ~;c11: : ;1'>:· : oci:1d<l ~; !nwl:1dc 

mais um dos assoc.indos). ~ 2° - Nfio podení pmticipar d :1 /\ :~ ~ :c 111hki <1 ( ;ri;d ' ' 
associado que este infriugindo o artigo 1. 2 desl e Lsl:iluto, bem C<'11Hl aquele.•; que ( (~ 1il1 ;1111 

s ido admitidos após <1 sua c.onvocação. Ad. :u; - 1\ s /\ :,~.c 111hki;i :; < ;('.1:1 i:· ::<' t Ú<> 

convocadas com antecedência mínima de dez (10) dia:> p~1rn '' prillleir:1 1c1111i:it1 e. 111 11;1 
hora pma a scgurnfo reunião, podendo ser n~<1liz~ 1d < • s as conv<y:::1,~õc:; 1111111 (11iiui •_'.dd; tl . 

constando o prazo para c::H.fa urna. Art. 27 - Uos cdil~1i s de crn1 v<.w: 1t;:10 1kvc1;ii1 1·1111: ; (: 11 . 

r - a dcnomiiwção da sociedade, scgui<.l<i da cx:prc:;são "Co11 vl\ct1•;;.ll' <.k .1\ ~:·:c 111hk1<1 

G1.::ral", ordinária ou cxlraord.inúria, conl<:.mnc o c.asn~ 11. - o di:1 e ho1a da 1•.:1111i ii1.1 . ;1·i~; i111 

como endereço do local da :;ua rcaliz:.i-;üo ~ Jll - <1 scqliênci;1 ordinal d <1 .<~ c 1111 v 111..: :11J)1.::;. I V 
- o 11ú.1ucro dos associados 11a <.tala da sua c,\pcdi·;ão para cfoito de cúku lo de q111:1i 111ll da 
insl<ilaçfío~ V - a assinatu.rn do rcsponsúvcl pela co11voc;1\~fto . /\ rL 2U - O 1p1"lilllll p ;11 :1 

iustalaçfü.) das Assembléins Ucrnis é n sçguinfo: 1 - 2/'J (doi :; terço:>) do 11ú111c1 n d ·~ 
associados, cm condições de volar na primeira couvt'<..'<l)·i!o; 11 q11:ilqucr 111.111 w1 <.1 d•.'. 
associados na segunda convocaçilo. t>~ll'úgrafo Üukn - Pa1:1 1 ·ll.1il\l de vc1 ifíc: 1•.J 1n <k 
quórum, no número dos associudos presente:; .';c1 ~·, c.u11:;1d l ' I ado pdo 11lir11 c 111 .J-Y-,;:,- -- ~·~:-·;··...,_ 

assiuatura o Jjvro de prc:.;cnça . Art. 21> - Os (1 ah:1llio:; d:1:.; 1\ :;sc111hkia ~; ( ;l't7·,, /.~1.J/,'iZr·------..._;>~ ·\, 
" ' \ 
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rcurnocs. co11forê 1H.: i<1 ~;, congrc0sos, foirw> e fo ~; t1vidadc:;~ V 1 f l - :1 :;:; iaLcmtLü d1xdm ._ - ___ . 
Sccrdúrio diplomas m1!orr,:1dos aos ~<'leios c 111 <1trnlquer c :lf q_',t 11 i:1. A 1·f. JH <) 

Presidente scrú substituído cm suas follas e i111pc di111 c 11los p ~~ ln V ico-- P1 cs id•. ' 11l e ~ 11 I'' 

Diretor Tcsourciw pelo 2° e o 1° Dirclor sccrdú1 io pd<1 '.'I.'' . A .-1. J9 - < '. c.111 1pdc :10 

Vice-Pres idente: l - substituir o Prcsülculc no~; caso:; de i111pcdi111cnll) nu li ~: c 11 1,' :t e. 
sucedê-lo no caso de vacfü1cia do cargo ~ l l - colabornr co1 11 o JH Cs idc11k 11 ; 1 ·~ :; 11 :1:: 

tarefas admü1is trativas . l'aná~rafo Únko - /\s rcu11ifles sú ~; t : 1 :lo kv:1d:i s :'1 di~ ih1 c.<1111 :1 

maioria absohtla d e seus diretores titulmcs. ArL 40 - 1\0 IJ11 dor Tcsonn~ i1 o e 11 ;1:; '.-;n;i ~; 

faltos e impcdimcnlos dcs le, ao 2º Diretor Tesou.rein1 cp111pck: r -- p11.H11•, i w 1 :i 

arrecadação de todas as receitas da A.A. C.C. (conl.rilmiçõcs, 1:1:\as e quai:;qlH_\r u11l1:1 s 

rendas); ll - movimentar as co11las de todas as i-ct.:eitas da 1\.1\ .( :.e. (cnnlriln1ii,;,õc:_;, ( ; 1 .'w ~; 

e quaisquer outrns rendas) ; III - ter sob sua guarda lod t1 :.:; os v;.llu rcs. tiftdn:: e 
documentos importantes da /\..i\ .C.C. ; IV - nss im1r coru o P1c; idc11tc e, na lillt a d c~; tc 1\ 

Vicc-Prcs idc11lc, dt1cu111culos ou lÍllLlos de cródilo pelos lltwi:; 1.c~;1ill c rcspo11s ;il,ilid:1dc 
pccuuiúria; V - responsabili,,._,m -sc pclu cscrilurnçfio dos 1 ivro:: co11l:íbci!; , rn de1wdos l~ 
cm dia ; Vl - daborar o balanceie de receitas da J\.A.C .C .; \/ l i - o ufra :.- af1ilwi1;.flc:; qu t~ 

lhe forem confor idas pelo Presidente. A1·C. 41 - Ao Diretor Tc:;u u1 c iio e 11a s s 11 <1s fol1:1 :; e 
impedimentos deste, ao 2º Diretor Tesoureiro compete: l - scci:cltn im e lavrar a:; at:i~: de 
reuniões da Diretoria c Assembléias Gerais, rc~; p1.msabili I.amlo<~c pelo:" li vrn:; e 
docmncntos e an1uivos reforcntc~; II - zdnr pela cotTC~>po11d\3 1 H: ia dn soc icdad 1.~ e pdw< 
responsabilidades que lhes forem delegadas pela Dircl.or ü1 : ríl - <-'rg:i11i:r.:1r P !icl1úr iP 
compldo dos HSSl)CÜu.los, qualificado-o no~; dct<ilhcs 111ai ~~ imporl;111fe~; : 1 V - p1q>;11 ; 11 

juHto com Pres idente, os relatórios adminislrntivos ~ V -- claborn r cu111 o dir Glnr 
Tesoureiro a lü;tagcrn dos s(H.:ios que tculunn condil;õc:_; de partic ip:ir 1m:; d c i1.,;{ícs da 
A .A.e.e.; VJ - assinar junto com o Prcsidc11lc, cü11lnift1~; e dcmnis d n 1'. l1111 c 11f<.l s 

constitutivos de obrignçõcs; VU - outras nl.ribuii;õcs (1uc lhes l{)rc 111 conf~J rid a~• 

pelo Prcsi<lcnlc. ArL 42 - C o111pctc ao Diretor Soc i~1l: [ - proi11ovcr :i i11 kp.1:1çiin du~< 

associados através de cnconlrns sociais, csporlivos e de laz.cL J 1 - oulw:; ;111 ibu i._,;\íc:" 
que lhe forem conforidas pelo Pres idente. CAPÍTULO Vl - ])o Cunsdho h .»\ ·,tf - A1·L 

43 - A Administração da A ./\.C.C. será fiscalizada por um Co11 sclho 1"i sc ~1I , t;onsl iluído 
por 03 (três) membros cfotivos e 03 (trôs) supknlcs, lodo~; w::sol.'.-iados, ck ito:; pda 
assembléia Geral Ordi.núriu , ~•cndo permitida a reclci~~rr{) . Art. 44 - Co111pck 11u 

Conselho Fiscal : l - fiscali.~:1 r atos da Diretoria e vcriliem o ctm1pri11l'~:nlo de sc11 s 
deveres legais e cstatulúrios; II - apreciar as contas, bnlancek~: e outros dc111n11 ~-d1 ''' iv1_)s 
mensais, o balanço gela , emitli1<.lo parecer sobre estes p<1rn li /\ s;;c111h ki:1 ( ;cn1 I 
Ordinária; III - recomendar ú Diretoria cm cx.crcíc i.o as providênc ias nccc~;:>ú1ia :• p nn1 
sanar as irregi.ilaridadcs ~1ue cneoulrn.r ou pum a melhoria dns sei v i..; os : f V - dccid ir 
sobre assuntos <.JUO a Diretoria submeter à sua aprcc im;fio. 1\1 ·1. .is - U Co11 ~;cllw 1 : i ~;c~ d 

rcw1 ir-se-ú ordinariamente 02 (duas) vezes por ~1110 e cxl wnrd i 11mi:1111c 11 le, ~:c1 li p1 e que 
convocada pela Dirclorü1. § 11.' - No cxcrdcio de suas J uuvtics, os inl q!1 ;1J1f cs du:: 
Conselho Fiscal terão nccsso aos registros contúbcis, nl<w de rcuniõc~' e dc11iai:; liv1 rn; e 
documentos da AA.C.C .; § 2° - No caso de vacúncia do carr,o de litHlm d t1 <. \ 111';clho 

F iscai, o suplente serú efolivado uns funvõcs de l)lHI 1 quer fornw l i<ladc. A .-1. ·l<; ;\ ~: 

deliberações <lo Conselho Fiscal serão tomada~ por lll<tiotüt s i111ple1.> de vu tu:< e 
constarão de ala lavrada cn1 livro próprio, lid:1 , aprovada e :issin:ul:.1 110 I111al do:-: 
trabalho, em cada reunião, pelos 03 (três) conselheiros prc::;culcs. CArÍTt JJ ,O vu.--·---::·----~ 
Do l'atrimôniv e Receitas Sociais - Ast. 47 ·· O Palri111ô11io da /\ J\ .C .f' . e 1 '.1.;,Jl ~1 .;:~~- º<·,, 
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serão constituído~;: J - pdos bens e direitos e cl:.1 doados; U -- pdo.• hcn~-c · dtrc-ito:qmr -
cla adquisido:>. Ar(. 4H - Os rccurnos dt1 A/\.C.C. sedio niw;lituíd~x~ d1. ~ : J -
contribuições dos assoc iados; li. - bons palriruonülls; li[ - \:011lr·ilrni ;.; lí ..:'s vol11111:iri:1!< d .. ~ 
pessoas físicas ou jurídicas; JV - promoções e evento:< V - ~•pi i caçl"k::~ fi11anc \~ ir:1 :;~ V r 
outros, conforme conve11ú~tH~ia da Assembléia . Vos Ot1s1w.w1s - Ar·I. 4'J - < \ rn s till1c 111 
despesas sociais a serem i11cluíd<1s no orçmncnto am1.al : l - c11sk10 dil ~cde d;1 /\ ./\ .( · < '. . 

e seus serviços de manut.cnçiío, ns verbas de pessoal, corrc:;po11d611ci:1 . 111atc1 ial e 
trnnsporle, rnmmlcnçfío de serviços, orgmiiz.içfio de evc11l<Y·:; 1 r - ~i s ver h :1s <.k 
conscrvaçfío. CAPÍTULO VI ll - Do l'rocessv Eleitorol - Al·f . 50 - 1\s c l c ii.J'í c~• ser fio 
realizadas com a 1rnrticipuçifo de drnpas complclns, pai :.1 c:1rp,o~~ de d irdori:i e 
conscll1ciros. ArL 5J - A inscrição das chapas deverá correr até 20 (v i11tc) dias :111tc:; da 
Assembléia Gemi Onlinúria convocada, co11slaudo do rcq11cri111cufo a :i~:si11~1 t 11ra de 
todos os cm1di<latos. § lº - 15 (quin;1,c) dias antes da Assernhl óia , scn'ln divulgndas é1 :; 

chapas inscrilns, no1.ui1rndas por ;;ores. § 2° - O escrutínio s0ri'1 ~;c~:rcl<' e prc~• ididn na 
forma legal, cxcclo cm_ caso de reeleição, ocorrendo a sub~; litui•.;fío succ~siva111 c 11t e a um 
membro uão impedido. admitir-se-à a Presidência. por pessoa idúnca , não i11lcern11lc do~> 

quadros da A.A.C.C., e indicada pela Presidência, somente no proccssu d c iturnl. aq 
final do qual lavrar-se-à a ata l~om a exposição e os 1notivos. C A P.ÍT1 J LO 1 X - no0 

Disposiçõe.'J.' Gerais e 1'ransilórios - Art. 52 - /\ socicdmk só sei li c :d i11(;i pPr 

<lclibcrnçfío de 2tJ (dois lcrço~) dos associados, cu11vocndos pm:1 02 (du:1~> ) n ~:~~c111hk~i ; 1 ~; 

Extraordinúrirn;, cspccialm.cnlc pnra esse Cim, co1u .i11Jcrvnlo m.iui1110 d·~ 30 (tri11fa) diw<. 
Art. 53 - O :;aldo por ventura apurado na lú1uidação ~_;crú dc~ti1u1do ú 1\:;1;uc ia•;.õ c:: qu ~ : 
venham a succdê-.Ja, ú inslitui 1,Õ 1. ~s filantrópicas ou volla<.hts ;10:·; llns éuHurnis \) :~ \ l 1..'. i ; 1i :: 

situadas no Mu11idpio de C01Kc1ção do Castclo-ES. Al-L 5•i · ' :: mernliros <.lti Di1 c tori :1 

e do Conselho Fiscal que ccl.ebrnrem contrato~; lesivo~, 1 c~;pondcrfi'o mi 11.irnw da 
Legislação vigente, cu1úorme dispõe o art. 3° do presente Esla(ulo. Parúgn,ro fJnh:o -
Exúnir-se-ão dessa rcsponsabili<fode aqueles diretores ou mcmlnos que, e111 lc111po húbil , 

., se pronunciarem por escrito, contrário à estes atos, docun1cntos devcdio ser dcvid:1111c11tc 
arquivados na secretaria da J\.A.C.C .. Art 55 - Eventuais allcra\:tl1~s éH ) pré:a.:11k 

_estatuto, no todo ou cm parle, poderão ser procedidas atrnvó:> de rncf.mlc nrnis 11111 do:~ 

sócios em comliçl>cs <le voto, ou cm segunda convocação, uma horn apfr;, c o111 ljt1<1lt.11p..:r 

nl'.m1cro <le prcscnlcs. Art. 56 - Ncu.Juun regimento, portaria, rcgi111c11to i11!crno 1_)11 :ito da 
diretoria, poderá cont.rnriar as nornuts cstobclccidus neste E~~t:.1tuto . A.-t. 57 ·- O:' c:i:ms 
omissos serão resolvido de acordo con1 a Lcgislw;fio Civil Brasileira, <•l• dclil>c1<1dos c111 
1\sscmbléia. Art. 5U - Este Estatuto cnlra cm vigor na dal:1 da A:-:se111.bléi:1 {~cr:il 

Ordinária que o aprovar. Em seguida falou fmbrc a ficha indiv.idual do w;:;<ic iado undc 
cada mna iria apresentar co'í'n detalhes, documentos, crn.lercço, ra·1.:fo soc ial , c( l)_ l:alo11 --:ic 
sobre a importflncia da mercadoria, sendo a embalagem "o projeto da :; vendas", "a nlmn 
do negócio". Sobre o out-door foi aprcscula<lo mn projeto onde o ngwturisrno e :i c id<idc 
de Conceição do CastcJo-ES, tcrú lugar de dcsl.aquc nus rodovias pri11cipai~; . N:i 
oporl1mida<lc comentou-se também sobre a Fcsla do Saultu1eiro, onde a J\ ssociai.:fío do~; 

A1tcsãos de Conceição do Castclo-ES terá nm lugar de destaque. Dínnk de (:111(() 

ent11siasmo opinaram sobre uma exposição imediata dos prrnhhdé', fixando a dai a p:1rn o 
próximo dia 26 de julho tis l8 horas, rn1 Prnça Emí.djo V:iqjas, dc~_da c id:1de colll 

aprovação, fica tal. data marcada para o início de uma novo cmni11ho. D~1da ;1 1rnl;1vra a 

• 

Sr"'. Ivlaria <lc Lounlcs Oliver, membro <la Comis:;ão Munie-ipal du Trnlmlho, falou snhJ~--:,:· ·-; --:: -;;·-.. 

a importfü1cia do selo para o bom funcionmnculo e scgui111c11!0 d;is rncrcndori< ~"'üj/--~,:.; ·.," 
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presença doscêrcl?iTiOl\ifüilicij)i"il .dé·Espurtes. Tu ri ~;i110 e l ,;1/.cr. u 

Sr. Antônio de ;\lrneid a e Sr. l'rcs idcnle do S indicato Públi co s. u Sr. /\ru id o .l orgc. d:111do -11 ll s 

total apoio 110 atua l e111pree11di111enlo . O s associados l"ora111 ag ra c iados Ct >lll 11111 ;1 111 c s;1 1;111 ;1 de 

chás ele ervas naturai s, rruta s, doces e biscoitos dos produtos d;1 te rra . Finali :r.;1ndo a S1" IZ cgi1 1a 

Amá li a Pizzo l Frig ulh a, ag radecendo a presença d e lo dos e e 11ce1-rou a prese 11l e re1 111i ilo ;1 s v int e 

horas e trinta minutos, da qual lavre i a presente ata, que após. qu e <lpús licl<t . 1<. 1i ;q1nw;1da pur 

todos os presentes, conforme ass inaturas abai xo. Sócio fl.tnd mlores: Regi 11a A rnúli a Pi u .o l 

rr ig ulh a, Dcnilza Franci schcto Altoé da Costa , Marli11es Pinto hJ11la11 . Rutiknc Gu111cs A1.cvcdu 

Marlinu sso , Sônia 1 le rpt Dassiê, brasileiras, casadas, professoras; Áurea Ureia de /\ss is l3 o rtoli11. 

bras ilei ra , v iú va. funci o nária pública ; Ana Amélia Pinto Scheli110. bras ileira. v iú va . cnbckre i1 a~ 

Ma ria das Graças Pincl , brasileira, viúva, advogada; Maria da G raças Moraes. T e rcs i11lia l'i11 lo 

Daré, Adelaid e Maria Botacim de Mello, brasileira, casadas, domésti cas: Rosa A múlia Uc li súriu 

Moreira, Maria Assunta Antoniazzi B e li sário , brasileiras, casadas, la vradorn s: l'icri11a l);d va 

Ma reto Cardo so. bras il eira, casada, bancária ; Rosâng ela Y ie irn de l\:lclu, l\ll;iria da l'c1d1 ;1 l'\' ltirc tu. 

Edimara Mareto Belisá rio , bras ilicra, so lteira , professo ra , l ,evy G ui111 arães l ,;1rri cu. br;1 s ilci ru 

Casado, marceneiro, Josué Fontan, Arolclo Jorge, bras ileiros, casados. lu11c io11ú 1 ius púb li cos; 

Gerald o Penna Uarbosa , brasil e iro, v iú vo, proprietúrio rural , todos do 111i e iliad os c 111 Concc içiio 

do Castelo - ES . 

Em tempo: A Diretoria ficou ass im constituída: Pres identa : Reg ina A 111úlia Pi zzol Frig ull1 ;1; 

V ice- Pres ide nta : Denilza Franci scheto Altoé da Costa; Iª Secret á ria Rosâ nge la V ieira de l'vl c lo: 

2ª Secretária : Áu rea Lúcia de Assis 13ortolin; Iº T esoure iro : Lcvy G ui111 arães Larricu: 2" 

Tesoureira: Ed imara Mareio Ueli sário ; Diretora Social : Marli11es l'i11lo Fo11la11 . C o11 sc llio Fi s<.:<il 

Efetivos : Ana Amélia Pinto Sehetino, Maria da Pe nha J>ancieri Pinto e Maria /\ ssunla /\11lo11ia 1.z i 

Beli sário. Conse lho Fi scal Suplentes: Sônia Regina Hcrpit Da ss ie, Aroldo Jorge e Ma1 ia da s 

G raças Moracs . Conceição, ES~e J3 dcjull de 1_ 9~§; !/< li 
Regina A mália Pizzol Frigulha - {,tJpuA)· ~uo.&tfÇ}1J~iy_ li•yl<- :f.__~ . 

-/ ,, 1-
Den~lza Fra n~ i ~c li cto A ll~~da C~sta -~evj..R0?"-- ~c~1,d1~. <' Hv, Jll--lr>c · clo/__,,,p'.) ,t'-
Rosa11gcla V 1e1 ra de Melo Ro':::Jo..~L\l,,cL ·~~\...e,_ e}(_ r '' ,,J.,~-
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~ ~ nllor Con t ribuinte . 

é·; t <J m os l<:1 zend o <J e ntre !J il d u Ca rt 5 o CNPJ d e s e u es ta b e lec im e nto, e m s uli s lilu iç5 o a o C <1rl iiu CGC . 

Cu nfir<J o s d<:1do s do C <:1rt 5 u e . se houve r diver!)êru; ia, riro c ure 
Fe d e ra l o u Uni dade C<:1 d ils l rn d o rn d e Ór!J 5o Convenenle au C N PJ 
11 c cessá ri<:1 s . 

o Óry5o d;1 ~ ; , !c r c l <iriél dn lh~c,-.i t ;i 
qu e o jurisU ic : i o n n p <.H i' t í l S cdt r. r ;iç(•<!S 

S ECR ETARIA DA RECEITA FEOEl1/\I. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - C N PJ 

f: , j MC l:I O O C J ll S C R 1 ÇÂ O 

p 2 . 835 . 279 / 0001-59 
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~SSOCIACAO DOS ARTESADS DE CONCEICAO DO CAS íELO AACC 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

CONCEICAO DO CASTELO ES 

A. L -V .A.R..A. Nc:> 000372/99 

LICENCA PARA FUNCIONAMENTO 

EXER.CICIO 1999 

Nome.: ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CONC.DO CASTELO-AACC 

Endereco.: RUA SOUZA PINTO, 138 

Atividade Municipal.: Ass9c~ACAO - AACC 

Inscricao Cadastro Economico.: 0.0063 

Cadastro Fisico .... : 

e G e ............. : 02.835.279/0001,-59 

Inscricao Estadual·. : 

Restricoes ......... : 

Data ............... : 04 de FEVEREIRO de 1999 

Validade ...... . 31 de DEZEMBRO de 

/ Pref e ura Municipal 
Secretaria de Financas 

1999 
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• ESTADO DO ESPiluTO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DE DIREITO 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A 1f'lES1f' AJDO DlE Jf{J[NCJ[ONAMJEN1f'O 

A Dr.ª Nilda Márcia de Almeida Araújo. 
Juíza de Substituta de Direito da Comarca 
de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 
Santo, por nomeação na forma da Lei, etc ... 

ATESTA para os devidos fins, que A ASSOCIAÇÃO DOS 
ARTESÕEOS DE CONCEIÇÃO DO CASTELO- ES, representada pela presidente 
REGINA AMÁLIA PIZZOL FRIGULHA, pessoa juridíca de direito público, entidade sem 
fins lucrativos, com sede nesta Cidade, se encontra em pleno funcionamento conforme 
documentos anexos à petição de fls. 02 à 82, do Processo nº 016980000244. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca d,. ceição do Castelo- ES, aos 
vinte e sete (27) dias do mês de dezembro de 1999. Eu, , Escrivão a fiz digitar e 
subscrevi. . · 

.. 
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CAP1TULC) li' 
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1.Jo ~2uadro /3ocial 

ArL 4° - Só pmlcrfto se m.buil:idos como i1:-;socmdos d;1 /\.J\..C.I..'. ... n:; ;11lc:>!'iw: 

morndorcs no Município de Conceição do Caslclo-E0. 

Art. 5º - O qua<l.ro social compor-se-à por um número ili.t.uíf.ndo de ;i;:::"oci:ulo:•, 
desde que obe<lcçum nos critérios estipuludos uo url. 4°, deste Er{lalufo. 

Art. 6° - O quadro social será constituído por sócios que serão da:;sif"1cados n;,1:.,: 

seguintes categorias: 
I - fundadores; 
II - honorários; 
III - contribuintes. 

Art. 7" - Os sócios Fuu<ladores são aqueles <JUC part1c1pun~m d:i 1>rrn1c1rn 
Assembléia Geral, filiando-se e assinando a Ala de Ftmdação <la 1\. /\. r:. <: '. .. 

Art. Hº - Süo sócios Honorários as pessoas Hsicm; ou _juridíeas que, ç111bora mio 
portencendo aos quadros sociais, venha n fazer jus à essa dcforênciH cm virtude do~: 
relevantes serviços prestados à A.A.e.e .. 

§ 1° - Esta <lisli..11ção deverá ser p.roposla pelos mcmh.u::; da Dircf.oria, jus1ir1c;ul;1 
,. com a indicação dos serviços prcstudos e votndo cm J\sscmbMia Gemi, com aprovai;Ho 

por maioria simples dos presentes. 
§ 2° -- Os sócios Honorúrios nfio tem <limito n voto e sfio inclcgívcífi. 

Art. 9º - Tcxlos os arlcsfios associados terão iu<lisliulm1u.mle a calcgm iH de súeio~.,: 
Contribuintes. 

Parágrafo Único - Os sócios Contribujutcs suo uquclc;1 que pagurfü) a (axn de 
20% por ocasião de vem.Ia dos produtos de üuporlfü1cia fi.xmla pela As:>cml.iléi:1 Gemi 
Ordinária, a qual poderá ser revista por votuçiio da maioria simples dentre os prcf1cnlc:J. 

Art. 10 - A admissão ao quadro socjal implica na adesão a l.odas as disposi•;úcs 
deste Estatuto. ·" 

l)os J)ireitos & J.Jeveres 

Art. 11 - São direitos dos sócios: 
I - votar e ser votu<lo; 
II - utilizar-se de todos os serviços proporcionados pela J\.A.C.C. ou o:·i que 

venham a ser insliluí<los; 

}, 

" 
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AssocrAçÃo oos AH.TEsÃcx~i DE C0Ncn1çí\o Do(~, AsT1 ~I ,( > 

-"'Al)I' ,.I'lJJ C ·1 e . _, J .. 

l)a [)eno11linação, 51ede e / 1 'i11s 

Art. 1 º - A Associuçüo dos Artesãos de Concciçiio (fo Cu:ilcJo-E~ - ./\. /\. C. C~., 
sociedade civil, pessoa jurídica de Direito Privado, sem fom Jucr.al.ivo~ o pr.m:n de 
duração ilimitado, com sede à Rua Souza Pinto, 138, Centro - Conceição do C'.:i~_:ldo-E0 
e foro na Comarca de Conceição do Castelo, Estm.l.o do Espírilo 0<1111.o. ctmsl.ilni. sem: 
quadros ele pessoas fisicas e rege-se pelo presente Eshltuto. 

O. Art. 2" - São objclivos prüuor<liais da A.A. C. C.: 

n 
\~ ~) 

1 - administrar as atividade associativas e local de fun.cio1w1u.cnto; 
II - promover por todos os meios ao seu alcance. o dcscnvol.vimc11l.o e 

prosperidade de classe que representa, como tmubénl o cstm.l<.l d<ls problcmn~~ 
específicos, e difimdir os seus resultados; 

III - fornecer orientação e assistência nos ussocindo~;; 
,,. IV - estimular e promover a coopcrnçffo e .iulegrnç5o c11lrc o~ ar 1.csi'iw~ 
. associados, e coin os demais segmentos <la sociedade; 

V - promover junto às entidades públicas e privm.l.as, a dcfo:-m coulrn 1uc<lida~: 
prejudiciais nos objetivos sociais da A.A.e.e., rcsp1.1Jdamto-:m na:; Barnntin~: 
constitucionais conferidas; 

VI - zelar pelos interesses dos associados onde se fizer 11ccc::mári~, e compclc11tc: 
VII - promover eventos que visem o aprimornmcnlo do sclor, al.rnvés do 

seminários, palcslrns, feiras, cursos e outros 1.rabulhos inlcgrndos de rccu.rnos, :~erviço:; 
de reconhecida vantagem para os associados; 

VIII - criar progressivamente à medida <.[UC dispuser de recurso:;, :;c.rvjço:i de 
reconhecida vantagem pa.m os associados. 

Art. 3º - A A.A.C.C. tem pcrsoualida<lc jurídica dislanlc de seu:; ns~ociados, (is 
quais não respondem dircl.a ou indiretamente por obrignçõcs por ela cont.rnída~;, 1°k<mdo 
a diretoria rcspommbilizada civil e criminalmente pcln quc~tão do~; rccm·~;o~:; financeiro~; 
desta Associação. 

·~ 
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A.A.C'.C_ - Associaçl1o dos Arte.w1o:; de Co11ceiçilo do Caslclo-/r.'.\' 

III - participar dos organismos socin.is cru iguuJdudc de cu11diçf11..::~ com lrnll.1:: 11:~ 

demais associm.los; 
IV - aprc:;cnlar proposlas e sugcslôcs cncumiulwndn--.n~~ di::cu~:ii\{1 e dc• .. :r:úio d:i 

diretoria ou membro das Assembléias Gcrnis; 
V - assistir as Assembléias Gerais, participando dus :mas discus:>ôc::, vulu1,;.i."ic:: e 

deliberações; . 
VI - propor a admissfio ou exclusão <lc sócios e convouir /\:::;c111bkia <. ic11.1I 111.1:• 

casos e pela fonna previstas; 
VII - solicitar sempre que haja conveniência e ncccssi<fodc de inlcrJ.crê11ci:1 da 

A.AC.e., jm1lo aos Poderes Públicos e .Privados,, desde qno a rcivimlica•,i10 cm qucslfío 
enquadra-se nos objetivos delimitados deste Estatuto~ 

VIII - propor alterações deste Eslaluto; 
IX - recorrer à diretoria quando se sentir preterido ou p1·c_judicn<fo c111 :1•0u:: 

direitos, ou requerer a convocação de Assembléia Geral cxlrnonli11úri:1, qw.u1do for o 
caso. 

:Parágrafo Único - Participam e votam nns Asscmb~::_1;1:i Gemi~;. crn11 igw1ldndc 
de voto, os sócios quites com a Tesouraria. 

A11. 12 - ~fio deveres e obrigações dos sócios: 
J - pagar com pontualidade as conl.ribuiçõcs de 2o<~'Í·, (vinte pi.H co11to) do l.olal <k 

vendas; 
II - excccr cfotivamentc os cargos e comissões 1mrn o;:; quais forem dc:-;ig11ado:;. 

desempenhando-os com absoluta lisura e eficiência; 
III - respeitar as normas estabelecidas ncsl.c Esl.atul.o, bem coJ11.o :i nl:1c;1r ;1~; 

decisões tom.adas pela diretoria e pclus Assc1ubléias Gerai~;, 110 fünb1tu de 11wH; 

responsabilidades; 
1 V - não prcj udicar a moral ou econ.mnicm ncntc a A../\. ( ; _ (; _ ~ 
V - comparecer comrcgularidadc ús rcmliõcs promovidns pela ;\.1\.C_C.: 
VI - auxiliar a Associação na realização de seus ref;pcdi.vos fin~>-
Pnriígrnfo Único - Constitui impeditucnfo no exercício do:i di1.cilrni do 

associado, a inm.lüuplência parn com suas obrigHçõcs sociajs_ 
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A11. 13 - A Diretoria da A.A.e.e. tem parn com sem; a~mo~iados. i11dcpcmlc11tc 
de Assembléia Geral, plenos poderes para aplicar as seguinte~: pcrn.1lidHdcs: 

1 - m.lvc1tência· 
' 

II - suspensão; 
Ili - exclusão_ 

Art. 14 - A pena de advertência será nplicada rcs•.:.1 vudamcnlc e Cicmá :1 l;:ngo 
exclusivo <la Diretoria. 

----·--- ---·---··--------···--·····. 
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r -··a falta de pagamento de /.01h1 do tolui 1.k: vcndn:;. :-: 1 ;11d ... i 1.;xí 1nl;i ;1 pu1i1•.:<i 1.i ii' · 

c~1~;0 de nfio pag<11ncnlo: 
ll - infringir as dclcrminw~ôcs lrni.'rndw~ pd:i <lirdori;1 1.111 dr~!-:{)b•.~dc .. xr ~!'' 1H111;1:11: 

constantes ao Fslatulo~ 
§ 1° - A suspcnsHo é apljcadu pcJa Dlrcl.oria. que dei ibcrnrú pcL1 n1a inr1:1 ~h· 

membros presente:~, c111 rcun iüo pma esse fon couvocaclo_ 
§ 2° - Da dclibcrw.;ão da Diretoria cnbcrú 1tx~ur '.•n. cupi dccr!iÚ\' :-:n:i d:1 

Assembléia Gern 1 Exl.rnonl.inúria_ 
§ 3º - Os associados suspc.rwos cm. ~;cus din:.Ílo::. pc111w11cce111 •:Plll ::\'U:; 

devedores para com a A.A.e.e: __ 

1\J·t. 16 - O nssocimlo será cxcluJdo qua1.H.lo: 

I - deixar de pagar 201% do totnl de vendas; 
II - nwutivcr condula soc.ial inco1.upalí.vcl com ~aw ( 1wtl idH<k d1.\ ::ú..:11.1. 

infringindo o Eslalulo e os rcgim.enlos; 
IH - sofrer suspensão por mais de 03 (Lrér;) vc7.c~;, 
§ 1 '1 

•• J\ exclm;fíu será aplicada pela d.irnlor.ia, cm dei ibcraçfío d~.t 1.n:11<.H in <h~ :;1.~u:-: 

mc111bros, c1.u. reunião para esse fou convocada. 
§ 2° - Desln dceisfío, aplica-se a 1101nw cilada no ~i :~º do :11 r. 1 r.1 d!) 1111~:-:1.'11k 

Estutulo. 

Arf.. l 7 ·· O desligamento volu.nlúrio do '1:--:>uci;1do da /\..1\.( '.< · .. ::p ::c1:1 

<..:oncc<lido quando este estiver quite com o~~ cofres sociaü;, 01cüiante pedido p~x c;c.riru. 

constando-se regularmente das atas de rcunifio sobre o pedido e dcci~;i'io. 

, 
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I - J\sscmbléia Geral: 
II - Diretoria; 
UI - Con~clho Fi~cal. 
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Art. .l9 - A 1\A.C.C. :.;crú udnünislrnd11 (5cln Dird<0tr i~1 ~ Co11.•:cliH1 r:i.<w:d. <l:

quais dcscmpcnharfio suas alribuiçõcs grnl.uilamcnlc. 

Art. 20 - A duraçfü.) do mm1dato dos órgãos de d.i.rcçf\o scrú de mn <O 1) n11 1.1. 

l'arágrafo Único - Os n1cmbros dos órgfüJ~i de dírcçiío pmlcriío ser rcclci11_1.•: 

Art. 21 - Todos os diretores e conselh.cü·os tcrilo <lnc1lo ;1 volo 11w; 1cu1111~ic.<; do~; 

órgãos nos quais tcl1ha assento 



() 

.. 

Art. 22 - Perderá automaticamente o mam.lulo de di1dor ou conselheiro aquele 
que, sem motivo justificável previam.ente conrn.uicndo ao Pre:;idcu(c, <kixnr de 
comparecer a cada ano sucessivamente a 03 (f.rês) ou aH<Jnrnd:u11cnlo a 06 (seis) ro1111iÕo!: 
ordinárias e cxtrnordinúrias <los respectivos úrgfios. 

! ,. ·i · l • :·;. 
\.- 1 i . ~ ~ . o 1 i !; ili CAPÍ:fUL() IV 

1\'ítr·;,,.1•1 l<l.'~Í' 111,l/\N/\ 
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. Da Assen1bléia Geral 
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Art. 23 - A Assembléia Geral é o órgão nmior da J\.l\. f ~. C'. .. 

lu1. 24 - A Assembléia geral Ordinária. ou Extraon.linária, constiluida pdcx• 
sócios quites e no gozo pleno <le seus direitos, e nos limites deste Eslnlnlo, lomm:'I Ioda 
e qualquer decisão de interesse da sociedade, e !.ams dc.libcrnções vincul.mn a lodos, 
ainda que ausentes ou disconlantes. 

Art. 25 - A Ac;sembléia Geral será convocada pelo Presidente da L\.1\. ( '.. C .. 
§ l 0 

- Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal, se ocorrcrcm 11.1otivo;~ 
graves e urgentes, bem como pela maioria simples de seus mmocimfos (metade mai~; um 
dos associados). 

§ 2º - Não poderá. participar da A~scmbléia Geral, o nssocindo que c~~tc 
infringindo o artigo 12 deste Estatuto, bem como aqueles quo (.cuhmu sido m.lmit.i<.km 
após a sua convocação . 

.. Art. 26 - Aq Assembléias Gerais serão convocadas com_ anlcccdêuci<i n1.íninm de .. 
dez (l O) dias para a primeira rcmtião e, uma hora para a segunda rcmiifio, podendo ser 
rcaliZ<'ldas as couvoci.íçõcs num ímico edital, constando o prnzo pum cm.la u11.w. 

Art. 27 - Dos editais de convocação dcvcriío constnr: 
1 - a denominação da sociedade, seguida. da oxprnssfül "Convoc:i\~fÍ<.1 de 

Ac;sembléia Gernl", ordinária ou extraordinária, conforme o c~wo; · 
II - o dia e hora da reunião, assim como endereço do local da ::ma realizm;fío; 
III - a sequência ordinal das convocações; 
IV - o número dos associados na data da sua expedição para dcif.o de cúlculo de 

\) quórum da. ~nstnlação~ . 
V - a assinatura do responsável pela convocação. 

Art. 28 - O quórum para im1lalnção clus Assembléias Ucrnis é a ~;egujulc: 
I - 2/3 (d.ois terços) do níuuero de associados, cm condições de votar ua prjmcira 

convocação; 
II - qualquer número de associados na segundo convocm;fio. 
I•arágrafo Único - Para efeito de verificação de <tuónun, no nún1c1.o do,-; 

associados presentes será considerado pelo níuncro de nssÍ.l.1alurn o livro de prcscnç· .... --;i·::-·~~::·~:;~·· .. 
,f\ ---- ·/· ... 
''/ -... ....... 1, •• · ... 

··--··- ----·--···-···-· -- ·-· --·\rt(·• - -j,~. ~ F',~~ 
•' I --·' 

'\ ·;,' / ·ij·'' " ...._, . / .. , 
'\ .• ,,,..~,l -.......... __ ~--d'./ <: ," 

..... {:} . - \,~\ 
.,"·· ' trcr.11ç~·, ··"/ 



.1'/.A.C_C. :- Associaçtío dos .1rteslí.os de Co11ceiçllo tio Costdo-1~·s 

Art. 2!> - Os trabaUms <las Assembléias Gerias sHo dirigidas pcl.o Prc:~idonl.c 

auxiliado pelo primeiro sccrclúrio da Associai;ão, e con1pos(a ~\ incsa com ocUJHlllk~> de 
cargos socjais presentes_ 

Art. 30 - Os ocupantes de cargos f~ocütis, como quaisquer outro~• H~;~<ocíado~: silo 
impedidos de volas mts decisões que direta ou indirctmncnte relacionam-se ú spa pc:;so;1. 
entre elas prestações de contas, sendo permitida a sun participnçt'io nos debute~:. 

.í·· ·-··-···· ··-····· -·· 

1 í.' ll r ! fi ri n ;; r! i .. 

r1ssen1bléia Geral Ordinária 

Art. 31 - A Assembléia Geral Ordinária, que ser rcali:r,arú ol>r.igalorim.1w11t.c (U 
(duas) vezes por ano, no primeiro e segundo scmcst.rcs, rcspcdivnmcnlc, dei ibcraní 
sobre os seguintes assuntos: 

I - clciçflo dos componentes da Diretoria, acompanhada do pnrc1.;c1- do ctll1sc.lho 

Fiscal; 
li - prestação de contas da Diretoria, uco.mpm1lrndu do parecer d'.l Cow;dho 

Fiscal, compreendendo: 
a) relatório e gestão; 
b) balanço geral; 
e) plano de ativi<ladcr. da A.AC.e. para o uno scguüttc; 
d) outros assuntos de interesses da socied<tdc. 
1•arágrafo Único - A aprovação du relatório, balall\~º e co.nla cfa · Dircl.m ia,' 

desonera seus componentes de responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, 
fraude ou simulação, bem como a ili.fração deste Estatuto. 

Assenzbléia Geral E~'i-traordinária 

A11. 32 - A At.mcmbléia Gernl Extrnonliuária rcalizur-sc-à ~•c1.uprc ~1uc 
necessário e poderá debilitar sobre qualquer Hssu.ul.o de .interesse do~~ <l~l~oci;1do~•, 
constante no Edital de Convocação, excluídos os enumerados no urtigo anlcriür. 

Art. 33 - Somente as A<>scmbléias Gerais Extrnordiuúrias sflo cor11pclcntcs pma: 
I -dissolver a A.AC.e.; 
11 - nio<lificar o Estatuto; 
III - atender as reivindicações de associados cxcluJdos; 
IV - delibcrnr sobre assuntos de interesse <ln socic<la<lc. 

.._ .. 
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CAl)lTULO V 

Da Diretoria 

t 
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Art. 34 - A AAC.e. será adminislmda por unia diretoria con~IÍluída de 
Presidente, Vicc-Prcsi<lcntc, 1 º e 2º Tesoureiros, .l º e 2° Dfrctorcs Sccrclúrjo:.•, Diretor 
Social e um Conselho Fiscal, lodos integrados no quadro social da cnlidadc. 

Parágrafo Único - Cada associado só poderá ocupar O 1 (um) cargo w1, diretoria. 

Art. 35 - A Diretoria reunir-se-à obrigatorinrncnlc uma vez por mfü~, e 
extraordinariamente sempre que necessário, convocação do .Prcsidculc, da maiorü1 da 
Diretoria, ou ainda por solicitação do Conselho Fiscul, sendo o quórum para 
deliberações de maioria simples dos diretores presentes. 

Art. 36 - Compete u. Diretoria: 
I - cmnprir e fazer as disposições desle Eslutu.to e as dccisõcf~ d~1s /\sscmblóiH.<:, 

bem como tomar as providências administrativas necessárias~ 
II - elaborar o Regimento Intento~ 
III - admitir, advertir, suspender e excluir ass(>ciad.os; 
IV- elaborar o or\)amcnto do exercício anual; 
V - orgatti7Air os serviços administrativos internos, fixar cond.i,;õcs de provimouí.o 

de cargos, vcncitnentos, fi.mções, direitos e deveres, bem como nomear o rcspccl.ivo 
pessoal; 

VI - designar os estabelecimentos bancários a llllc devem ser rccolh..idos 03 

-& numerários e valores rccollti<los; 
·• VII - apresentar a Assembléia Geral Ordinária os rnlnlúrios e conl.ns <lc ~mn 
.... gestão; .. 

VIII - contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens imóveis da Socicdndc, 
ceder direitos e constituir mandatários; 

XI - contrair obrigações, adquirir e alienar bens in1óvcis dn sociedade, com 
autorização <la Assembléia Geral. 

Das Atribuições dos Men1bros da J)iretoria 

Art. 37 - Ao Presidente compete: 
I - representar a A.A.e.e. ativa e passivamente, cm juízo ou forn dcJc podendo 

nomear procuradores ou mandatários quando for o caso sc111p1c por prnzo dcl.om.ti1mclo 
ou por atribuição exclusivu.; 

II - presidir atos sopiais, rclmiões da diretoria, abrir H~ Asscmbléi;is Gcri:1s 
Ordinárias e Extraordinárias; 

III - supervisionar todas as atividades da sociedade; 
IV - acompanlmr frcqü.cntemcntc o saldo de caixu; 

.,. 
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V - mmínar d1ct1ucs buu.cários, contrato:.; e dcnmb (hum1.c11Jo:; C~)ll'.~.~i-~.utiVb~; H'.:'lr-'"'"'' · ,.,.~ .. 
obrigações conjuntamente com o Diretor Tesoureiro; - ··· 

VI - elaborar cm conjunto com a Diretoria o plauo de alivid:ido da A/\.C.C.: 
VII - designar representantes da A.A.e.e. paaa rcuniuc:;, coul(~1ô11ci:1s, 

congressos, tcirns e fostividadcs~ 
VIII - assinar com o diretor Secretário diplonms 011torg:1dos m.1:-: ~iócio:; cm 

qualquer categoria. 

Art. 38 - O Presidente será substituído cm. suas foi.las e i.mpcdimcnlo:: pdo 
Vice-Presidente; o 1° Diretor Tesoureiro pelo 2° e o l 0 Diretor ~:ccrctário pc.lo 2º. 

Art:. 39 - Compete ao Vice-Presidente: 
I - substituir o Presidente nos casos de impedimento ou liccuçn e, ~mccdê-lo 110 

caso de vacància do cargo; 
II - colabornr com o presidente nas suas larcfas ~1dmini~:lrativm~. 
l'arágrafo ÍJnico - As reuniões só serão levadas á cfoilo com a maioria ab~;ol11f:i 

de seus d irctorcs titulares. 

Art. 40 - Ao Diretor Tesoureiro e nas suas follus e impcdin.tcnlos dc.•;Cc, :io 2" 
Diretor Tesoureiro compete: 

I - promover a arrecadação de todas us rccci.tas da A.A.C.C. (couCribuiçõc~~. taxas 
e quaisquer outras rendas); · 

II - movin1cntar as contas de todas as reccitns da A.AC.e. (contribuições. (mm~: 
e quaisquer outras rendas); 

III - ter sob sua guardu todos os valores, tílulos e documonC.os imporlnnt(~s du 
AAC.C.; . 

IV - assinar com o Presidente e, na falta deste o Vice-Prcsidcnl.c, docurncnf.os ou 
tít1dos de crédito pelos quais resulte responsabilidade pccuniúri<1~ 

V - rcspommbiliz.ar-sc pela escrituração dos livros contúbcis, ordenados e cm. d.ü1; 
VI - elaborar o balancete de receitas da A.A.C.C.; 
VII - outras atribuições que lhe forem conforidas pelo Prcsideulc. 

Art. 41 - Ao Diretor Tesoureiro e nas suas :fi.1Has e .impedimento~: deste, ao 2º 
Diretor Tesoureiro compete: . 

I - secretariar e lavrar as atas de reuniões <la Diretoria e 1\ssc1nb[ójas Ucn1is, 
rcsponsabiliznndo-sc pelos livros e documentos e (1rquivos roforcntcs; 

II - zelar pela .cori-espon<lência ela sociedade e pelas rcsponsabiJjdadcs que lhe~; 
forem delegadas pela Dircloriü; 

III - organizar o fichário completo dos ussocjudos, qualificado-o nos dclalhc~; 
mais impodantes; 

IV - preparar junto com Presidente, os rclalúrios mlminislrnÚvos; 
V - elaborar com o diretor Tesoureiro a Ifolngcm dos ~;ócios que lc11lrnm 

condições de participar nas eleições da AA.C.C.; 
VI - assinar jtutlo com o Presidente, contratos e demais documentos conslilutivo:\ 

<le obrigações; 

-.. .,, 
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VII - outrns atribuições que lhes forem conferidas pelo l'rcsidcnlc. 
Art. 42 - Compete ao Diretor Sociul: ,,/" _,.,..~, ~--· ... -· ·····-....... ~· 1',;~.·"' 

/ o·/~· '"\.'' '\ 
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A.A.C.C. - As.çociaçlio dos Arte.w1os de Conceiçtio do C'a.-;t<•lo--HS 
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I - promover a integração dos ussociudos utrnvés de encontro~• ~•ociai:., c:•pnrtivo:; 
e de lazer; 

II - outrns atribuições que Jhc f<.lrcn1 con1.cridus pelo l'rcsidcnlc_ 
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Art. 43 - A Administração da A.A_C.C. será fiscaliza(la por um Conselho Fiscal. 
constitlúdo por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) :'upJcntcs, to<lo:; a:;:mcimlo:;_ 
eleitos pela assembléia Geral Ordinária, sendo permitida a r··clciçfio. 

A11. 44 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar atos tia Diretoria e verificar o cmnprüncnto de seus deveres lcp,ais e 

cstatutúrios~ 
II - apreciar as contas, balancetes e outros dcmonstrnlivos mciisais, o bah1nço 

gela, emitindo parecer sobre estes para a Assembléia Geral C>rdinárin; 
III - rccomemlar à Diretoria em exercício us providências nccossúrfr1s pnrn sanar 

as irregularidades que cncontrnr ou pam a melhoria dos serviços; 
IV - decidir sobre assuntos que a Diretoria submeter à sua aprcc.iaçfio. 

Art. 45 - O Conselho Fiscal remi.ir-se-à ordü.mrimncutc 02 (duas) vcz.cr; por mio e 
extrnordinariamente, sempre que convocada pela D.irctoria. 

§ 1 º - No exercício de suas funções, os inlcgrnntc: dos Conselho Fü~·~nl lcriio 
acesso aos registros contábeis, atas de reuniões e demais livros e docu111c11l.o~; d:i 
-A.AC.e.~ 

§ 2° - No caso de vacância do cargo ele titular do Conselho Fiscal, o :mpJcuJc scJÚ 
cfotivado nas fm1ções de qualquer formalidade. 

Art. 46 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por r.naioria simples 
de votos e constarão de ata lavrada em livro próprio, lida, aprovada e mminada no final 
dos trabalho, em cada reunião, pelos 03 (três) conselheiros presentes. 

·º 

CAP:ÍTULC1 VII 

Do Patrilnônio e Receitas Sociais 

Art. 47 - O Patrimônio da A.AC.e. e receitas scrifo corn;liluído:>: 
I - pelos bens e direitos e ela doados~ 
II - pelos bens e direitos por ela mlquiridos. 

·i.:.· 



Art. 43 -·Os recursos da AA.C.C. serão constiJuídos de: 
I - contribuições dos associados; 
II - bens palr.imoniais; 
III - contribuições voluntárias de pessoas físicas ou jurídic<1~.;; . . . . 

1 IV - promoções e eventos~ ! !" a [ f í'i r ! 1, r 1 ~ 1 i r. i 0 . 

V - aplicações firnmcciras; ! ,\Wt." 11 '
1
\ •... , ', .~11 1.1t1,, 1 

VI - outros, confc)rmc convcniêncio. dn A~.mcm.bléia. '"\':.:; .:.:··/,~ .. :.,·::.:·::~'.:· 11 • 1.'.'.:~·· 1 
r.. f11•'"r:1··11'!t.ol•1T 

Das IJe~pesas 

Ari. 49 - Constituem despesas sociais a serem incluídm; no orçarncn(o imtml: 
I - custeio da sede da AAC.e. e seus serviços de numulcJ1çilo. ;.i~~ vcrb~1i; de 

pessoal, correspondência, material e trnnsportc, n1mmlcnçfio de serviços, organ iz;açfio de 
eventos; 

II - as verbas de conservação. 

' CAPrrULC) VI.II 

J)o .Processo .Eleitoral 

Art. 50 - As eleições Jcrão realizadas com a pu.rticipnçfio de clmpns compklm;, 
para cargos de diretoria e conselheiros. 

Art. 51 - A inscrição das chupas dcvcrit correr ulé 20 (vinte) dias artlcs da 
A-;scmbléia Geral Ordinária convocada, constando do rc<tucri111.c1J.lo H assi11alm:1 <lc 
todos os candidatos. 

§ 1° - 15 (quinze) dias antes da Assembléia, serão divulgm.lns as drnpa~ inserir.as. 
nomiiutdas por cores. 

§ 2n - O cscrutíu~p será secreto e presidido na forma legal, cxcclo crn G1:m de 
reeleição, ocorrendo a substituição sucessivamente a um membro nfio impedido. 
admitir-se-à a Presidência por pessoa idônea, não integrante dos qm:tdros da ;\.A.C.C'.., e 
iI1dicada pela Presidência, somente no processo eleitoral, ao ünal do qual luvrnr-~>t>·:.i n 
ata com a exposição e os motivos. 

.. .. .. 

1 ·, 

\._/ 



A.A.(:_c_ - Associaçi'ío dos Arlesi'íos de Co11ceiçi10 do Cas/1•/u--HS 
-------··--··--·-------·----- --------·-·---·-----------·--·---------·------------- .. ·- ··-·-· -- -- --- - --- - ... 

ArL 52 - A socie<lade só será cxlinla. por dc.Jjl.lCrnçfio de 2/J (dois terços) dos 
associados, convocados para 02 (<luas) nsscmblé.im; Ext.rnon.li11árias, cspcciHlmcnlc paia 
esse :fim, com intervalo núuimo de 30 (trinta) dias. 

Art. 53 - O saldo por vcnturn upurndo nu li<tuiduçiío scJÚ dc:~linn<lo ii 
Associações que venham a sucedê-la, à instituições filau.trópicHs óu vollmlas ;1os fins 
culturais e sociais situadas no Mmlicípio tlc Conceição do Casl.clo-E~-

Art. 54 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal que cclcbrnrcn1 
contratos lesivos, responderão na fomm da Lcgislm;.ão vigente, coufonnc djspõc o mL Y' 
elo presente Estatuto_ 

1•ar~ígrafo Único - Eximir-se-ão dessa responsabilidade aqueles dirclorc.·• ou 
membros que, cm tempo hábil, se prommciarcm por escrito. co11trário ú c~{lc~' nlo~:, 
docmncntos deverão ser devidamente arquivados na secretaria da .l\_A.C.C. 

Art. 55 - Eventuais altcrnçõcs ao presente estatuto, no l.odo ou Cl.ll pmfo, podci:-fío 
ser procedidas através do metade mais u1u dos sócim: cm con.diçôcs de voto, ou cm 
segunda convocação, uma hora após, com qualquer niuncro de prcscnlcs. 

Art. 56 - Nenhum regimento, portaria, rcgünculo interno ou alo da di1dori~1. 
" poderá contrn.riar as normas estabelecidas neste Estatuto . 
.. 
e.. 
.. Art. 57 - Os casos omissos serão resolvido de ncordo com a Lcr,i.slaçiío Civ.il 

Brasileira, ou deliberados cm Assembléia. 

Art. 53 - Este Estatuto entra cm vigor na data da .i\sscm_bléia Gemi Onlinúria 
que o nprovar. 

,o 

Coucciçffo e.lo Cusl.clü--ES, 24 de julho de l ()(>g_ 

j · · --·-c~:ir~~-c-.-;~::·-~: !)--·-~-;---(.::-~~---. ~-- --- ---
r· Hl:GISTIU :_:: ·:•. :'.:: !>.: ;:: 'J'; J 1J:1 ;1~:r,~; 

! r.~· . .Je:;ú !jrilo li" 1 C!) CPllL :;,;:;~u!u - r:; 
\.--···-·····-·"·-- . ·--·--··-····---··· .. ··--·· ... ,._, ---··--···---···-· 
1 • 
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CÂIVIA_RA IVIUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
EST1\DO DO ESPÍRITO SANTO 

A1J. José Grilo, 152 - Cep:29.370-000 Fone:547131 O Telefa.'t:5471201 

PAP~CER 

DA: COIVITSSÃO DE Frf\TANÇAS, EC01'·TOIVITA., ORÇAJ\lfilITO E TOivIADA DE 
CO:NTAS, SOBRE O PROJETO DE lEI N:i 001í2000. 

RELATOR: VEF.E.WOR,JOSÉ AfJI\flRFIOR..ESI 

RELATÓRlO 

O Ex:..vnº Senhor Vereador Francisco Saulo Belisáüo encaminhou à Câmara 
Municipal o Prnjeto de Lei ri° 00112000, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária 
realizada i!O dia 1.5/02í2000 e encaminhado nesta me&n1a data para ser examiuado e receber· 
o competente pai-·ecer. 

É o relatório 

PARECER 

Esta comissão após analisru:· cuidadosamente o presente Prnjeto de Lei, 
que visa reconhecer de utilidade Pública Municipal a Associação dos A.ttesãos de 
Conceição do Castelo, com sede na Rua Souza Pinto, 138 - Centro - Cidade de Conceição do 
Castelo ES, constata-se que o mesmo se encontra dentrn das nonnas legais que versat:n sobre 
o assunto, razão pela qual é pela APROVAÇAO do 1·efe.rido Projeto de lei, con:to1·me foi 
redigido. 

Sala das Sessões da Cãmru:·a Municipal de Conceição do Castelo, em 13 
de :Março de 2000. 

FR.Al'>fCISCO SAULO BEUS.Á.RJO .......................................................... IlVJPEDIDO 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 
EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 

Av. José Grllo-152-centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 01/2000. 

RELATOR: VEREADOR DIÓGENES PINÃO 

RELATÓRIO 

O Vereador Francisco Saulo Belisário encaminhou à esta Câmara Municipal, o 
Projeto de Lei n.º 01/2000, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária 
realizada no dia 15/02/2000 e encaminhado nesta mesma data à esta Comissão 
para ser examinado e receber parecer. 

É o relatório . 

PARECER 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Francisco Saulo 
Belisário, submetido à apreciação dessa Casa de Leis, visa reconhecer como de 
utilidade pública municipal, a Associação dos Artesãos de Conceição do Castelo. 

Esta comissão após analisar a presente proposição, constata que a mesma 
encontra-se dentro das normas legais vigentes, razão pela qual esta Comissão de 

· Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público é pela legalidade e 
constitucionalidade do referido projeto de Lei. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-Es, em 13 
de Março de 2000. 

NÃO-..................................... RELATOR 

z.._,; ~À...::=- ~ -?-/~ 
JOSÉ AUGUSTO ZAQUE-.............. CO~ O RELATOR 

r 

CARLOS BRAVIM-.................. COM O RELATOR 
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A -CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152-Cep. 29.370-000- Fone: OXX-27-547-1310-Telefax: OXX-27-547-1201 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Registrado sob nº. 2 1 O 7 
Protocolado em 14 I 02 I 2000. 
Respondido em 15 I 03 I 2000. 

Ofício nº 025 12000. 

(i;--=--á;fo . 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

Sessãode15~, 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovado em DUAS votações por 
UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 14 / 03 / 2000. 

~ 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 15 / 03 / 2000. 


